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derão ser destituídos por deliberação de acionistas que 
representem dois terços, no mínimo, do capital social.
§ 2o O diretor ou gerente que for destituído ou se exonerar 
continuará responsável pelas obrigações sociais contraí‑
das sob sua administração.
Art. 283. A assembleia‑geral não pode, sem o consenti‑
mento dos diretores ou gerentes, mudar o objeto essencial 
da sociedade, prorrogar‑lhe o prazo de duração, aumen‑
tar ou diminuir o capital social, emitir debêntures ou criar 
partes beneficiárias nem aprovar a participação em grupo 
de sociedade.
c	Artigo com a redação dada pela Lei no 9.457, de 5-5-1997.
Art. 284. Não se aplica à sociedade em comandita por 
ações o disposto nesta Lei sobre Conselho de Adminis‑
tração, autorização estatutária de aumento de capital e 
emissão de bônus de subscrição.

CAPÍTULO XXIV

PRAZOS DE PRESCRIÇÃO

Art. 285. A ação para anular a constituição da companhia, 
por vício ou defeito, prescreve em um ano, contado da 
publicação dos atos constitutivos.
Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito 
à companhia, por deliberação da assembleia‑geral, provi‑
denciar para que seja sanado o vício ou defeito.
Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em 
assembleia‑geral ou especial, irregularmente convocada 
ou instalada, violadoras da lei ou do estatuto, ou eivadas 
de erro, dolo, fraude ou simulação prescreve em dois anos, 
contados da deliberação.
Art. 287. Prescreve:
I – em um ano:
a) a ação contra peritos e subscritores do capital, para 

deles haver reparação civil pela avaliação de bens, con‑
tado o prazo da publicação da ata da assembleia‑geral 
que aprovar o laudo;

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e 
os liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de 
encerramento da liquidação da companhia;

II – em três anos:
a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data 

em que tenham sido postos à disposição do acionista;
b) a ação contra os fundadores, acionistas, administrado‑

res, liquidantes, fiscais ou sociedade de comando, para 
deles haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, 
no caso de violação da lei, do estatuto ou da convenção 
do grupo, contado o prazo:

1) para os fundadores, da data da publicação dos atos 
constitutivos da companhia;

2) para os acionistas, administradores, fiscais e socieda‑
des de comando, da data da publicação da ata que 
aprovar o balanço referente ao exercício em que a vio‑
lação tenha ocorrido;

3) para os liquidantes, da data da publicação da ata da 
primeira assembleia‑geral posterior à violação;

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos 
recebidos de má‑fé, contado o prazo da data da publi‑
cação da ata de assembleia‑geral ordinária do exercício 
em que os dividendos tenham sido declarados;

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes 
beneficiárias para restituição das participações no lucro 
recebidas de má‑fé, contado o prazo da data da publi‑
cação da ata da assembleia‑geral ordinária do exercício 
em que as participações tenham sido pagas;

e) a ação contra o agente fiduciário de debenturistas ou 
titulares de partes beneficiárias para dele haver repa‑
ração civil por atos culposos ou dolosos, no caso de 
violação da lei ou da escritura de emissão, a contar da 
publicação da ata da assembleia‑geral em que tiver to‑
mado conhecimento da violação;

f) a ação contra o violador do dever de sigilo de que trata 
o artigo 260 para dele haver reparação civil, a contar da 
data da publicação da oferta;

g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qual‑
quer que seja o seu fundamento.

c	Alínea g acrescida pela Lei no 10.303, de 31-10-2001.
Art. 288. Quando a ação se originar de fato que deva 
ser apurado no juízo criminal, não ocorrerá a prescrição 
antes da respectiva sentença definitiva, ou da prescrição 
da ação penal.

CAPÍTULO XXV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas 
nos sítios eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários e da 
entidade administradora do mercado em que os valores mobiliá‑
rios da companhia estiverem admitidas à negociação.
c	Caput com a redação dada pela MP no 892, de 5-8-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.
§ 1o As publicações ordenadas por esta Lei contarão com a 
certificação digital da autenticidade dos documentos manti‑
dos em sítio eletrônico por meio de autoridade certificadora 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
– ICP‑Brasil.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput, a companhia ou a so‑
ciedade anônima disponibilizará as publicações ordenadas por 
esta Lei em seu sítio eletrônico, observado o disposto no § 1o.
§ 3o A Comissão de Valores Mobiliários, ressalvada a compe‑
tência prevista no § 4o, regulamentará a aplicação do disposto 
neste artigo e poderá:
I – disciplinar quais atos e publicações deverão ser arquivados 
no registro do comércio; e
II – dispensar o disposto no § 1o, inclusive para a hipótese pre‑
vista no art. 19 da Lei no 13.043, de 13 de novembro de 2014.
§ 4o Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará a forma 
de publicação e de divulgação dos atos relativos às companhias 
fechadas.
§ 5o As publicações de que tratam o caput e o § 4o não serão 
cobradas.
c	§§ 1o a 5o com a redação dada pela MP no 892, de 5-8-2019, que 

até o encerramento desta edição não havia sido convertida em 
lei, produzindo efeitos no primeiro dia do mês seguinte à data 
de publicação dos atos da Comissão de Valores Mobiliários e do 
Ministério da Economia a que se refere este artigo.

§§ 6o e 7o Revogados. MP no 892, de 5‑8‑2019, que até o en‑
cerramento desta edição não havia sido convertida em lei, 
produzindo efeitos no primeiro dia do mês seguinte à data de 
publicação dos atos da Comissão de Valores Mobiliários e do 
Ministério da Economia a que se refere este artigo.
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Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com 
fundamento nesta Lei será corrigida monetariamente até o 
trimestre civil em que for efetivamente liquidada.
Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá re‑
duzir, mediante fixação de escala em função do valor do 
capital social, a porcentagem mínima aplicável às compa‑
nhias abertas, estabelecida no artigo 105; na alínea c do 
parágrafo único do artigo 123; no caput do artigo 141; no 
§ 1o do artigo 157; no § 4o do artigo 159; no § 2o do artigo 
161; no § 6o do artigo 163; na alínea a do § 1o do artigo 
246; e no artigo 277.
c	Caput com a redação dada pela Lei no 10.303, de 31-10-2001.
Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
reduzir a porcentagem de que trata o artigo 249.
Art. 292. As sociedades de que trata o artigo 62 da Lei 
no 4.728, de 14 de julho de 1965, podem ter suas ações 
ao portador.
Art. 293. A Comissão de Valores Mobiliários autorizará 
as Bolsas de Valores a prestar os serviços previstos nos 
artigos 27; 34, § 2o; 39, § 1o; 40; 41; 42; 43; 44; 72; 102 
e 103.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 12.810, de 15‑5‑2013.
Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) 
acionistas, com patrimônio líquido de até R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), poderá:
c	Caput com a redação dada pela Lei no 13.818, de 24-4-2019.

I – convocar assembleia‑geral por anúncio entregue a to‑
dos os acionistas, contra recibo, com a antecedência pre‑
vista no artigo 124; e
II – deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 
133, desde que sejam, por cópias autenticadas, arqui‑
vados no Registro do Comércio juntamente com a ata da 
assembleia que sobre eles deliberar.
§ 1o A companhia deverá guardar os recibos de entrega 
dos anúncios de convocação e arquivar no Registro do 
Comércio, juntamente com a ata da assembleia, cópia au‑
tenticada dos mesmos.
§ 2o Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento 
da participação dos administradores poderá ser feito sem 
observância do disposto no § 2o do artigo 152, desde que 
aprovada pela unanimidade dos acionistas.
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica à companhia 
controladora de grupo de sociedades, ou a ela filiadas.
Art. 294‑A. A Comissão de Valores Mobiliários, por meio de 
regulamento, poderá dispensar exigências previstas nesta Lei, 

para companhias que definir como de pequeno e médio porte, de 
forma a facilitar o acesso ao mercado de capitais.
c	Artigo acrescido pela MP no 881, de 30-4-2019, que até o encer-

ramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

CAPÍTULO XXVI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 295. A presente Lei entrará em vigor sessenta dias 
após a sua publicação, aplicando‑se, todavia, a partir da 
data da publicação, às companhias que se constituírem.
§ 1o O disposto neste artigo não se aplica às disposições 
sobre:
a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão 

observadas pelas companhias existentes a partir do 
exercício social que se iniciar após 1o de janeiro de 
1978;

b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de va‑
lores do exercício anterior (artigo 176, § 1o), que será 
obrigatória a partir do balanço do exercício social sub‑
sequente ao referido na alínea anterior;

c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras 
consolidadas, que somente serão obrigatórias para os 
exercícios iniciados a partir de 1o de janeiro de 1978.

§ 2o A participação dos administradores nos lucros sociais 
continuará a regular‑se pelas disposições legais e esta‑
tutárias, em vigor, aplicando‑se o disposto nos §§ 1o e 2o 
do artigo 152 a partir do exercício social que se iniciar no 
curso do ano de 1977.
§ 3o A restrição ao direito de voto das ações ao portador 
(artigo 112) só vigorará a partir de um ano a contar da data 
em que esta Lei entrar em vigor.
Art. 296. As companhias existentes deverão proceder à 
adaptação do seu estatuto aos preceitos desta Lei no prazo 
de um ano a contar da data em que ela entrar em vigor, 
devendo para esse fim ser convocada assembleia‑geral 
dos acionistas.
§ 1o Os administradores e membros do Conselho Fiscal res‑
pondem pelos prejuízos que causarem pela inobservância 
do disposto neste artigo.
§ 2o O disposto neste artigo não prejudicará os direitos 
pecuniários conferidos por partes beneficiárias e debên‑
tures em circulação na data da publicação desta Lei, que 
somente poderão ser modificados ou reduzidos com ob‑
servância do disposto no artigo 51 e no § 5o do artigo 71.
§ 3o As companhias existentes deverão eliminar, no prazo 
de cinco anos, a contar da data da entrada em vigor desta 
Lei, as participações recíprocas vedadas pelo artigo 244 e 
seus parágrafos.
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Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB

§ 1o O juízo de admissibilidade é do relator do órgão julga‑
dor a que se dirige o recurso, não podendo a autoridade ou 
órgão recorrido rejeitar o encaminhamento.
§ 2o O recurso tem efeito suspensivo, exceto nas hipóteses 
previstas no Estatuto.
§ 3o Os embargos de declaração são dirigidos ao relator da 
decisão recorrida, que lhes pode negar seguimento, fun‑
damentadamente, se os tiver por manifestamente protela‑
tórios, intempestivos ou carentes dos pressupostos legais 
para interposição.
§ 4o Admitindo os embargos de declaração, o relator os 
colocará em mesa para julgamento, independentemente 
de inclusão em pauta ou publicação, na primeira sessão 
seguinte, salvo justificado impedimento.
§ 5o Não cabe recurso contra as decisões referidas nos 
§§ 3o e 4o.
Art. 139. Todos os prazos processuais necessários à manifes-
tação de advogados, estagiários e terceiros, nos processos em 
geral da OAB, são de quinze dias, computados somente os dias 
úteis e contados do primeiro dia útil seguinte, seja da publi-
cação da decisão no Diário Eletrônico da OAB, seja da data do 
recebimento da notificação, anotada pela Secretaria do órgão 
da OAB ou pelo agente dos Correios.
c	Caput com a redação dada pela Res. do CFOAB no 5, de 

2-10-2018.
§ 1o O recurso poderá ser interposto via fac‑simile ou si‑
milar, devendo o original ser entregue até 10 (dez) dias da 
data da interposição.
c	§ 1o acrescido pelo Conselho Pleno do CFAOB, de 16-10-2000.
§ 2o Os recursos poderão ser protocolados nos Conselhos 
Seccionais ou nas Subseções nos quais se originaram os 
processos correspondentes, devendo o interessado indicar 
a quem recorre e remeter cópia integral da peça, no prazo 
de 10 (dez) dias, ao órgão julgador superior competente, 
via sistema postal rápido, fac‑símile ou correio eletrônico.
c	§ 2o com a redação dada pela Res. no 2 do Conselho Pleno do 

CFOAB, de 18-4-2012.
§ 3o Entre os dias 20 e 31 de dezembro e durante o período 
de recesso (janeiro) do Conselho da OAB que proferiu a 
decisão recorrida, os prazos são suspensos, reiniciando‑se 
no primeiro dia útil após o seu término.
c	§ 3o com a redação dada pela Res. do CFOAB no 10, de 8-11-2016.
§ 4o A contagem dos prazos processuais em dias úteis pre‑
vista neste artigo passará a vigorar a partir de 1o de janeiro 
de 2017, devendo ser adotada nos processos administra‑
tivos em curso.
c	§ 4o acrescido pela Res. do CFOAB no 9, de 18-10-2016.
Art. 140. O relator, ao constatar intempestividade ou au‑
sência dos pressupostos legais para interposição do recur‑
so, profere despacho indicando ao Presidente do órgão 
julgador o indeferimento liminar, devolvendo‑se o processo 
ao órgão recorrido para executar a decisão.
Parágrafo único. Contra a decisão do Presidente, referida 
neste artigo, cabe recurso voluntário ao órgão julgador.
Art. 141. Se o relator da decisão recorrida também in‑
tegrar o órgão julgador superior, fica neste impedido de 
relatar o recurso.
Art. 142. Quando a decisão, inclusive dos Conselhos 
Seccionais, conflitar com orientação de órgão colegiado 
superior, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Art. 143. Contra decisão do Presidente ou da Diretoria 
da Subseção cabe recurso ao Conselho Seccional, mesmo 
quando houver conselho na Subseção.
Art. 144. Contra a decisão do Tribunal de Ética e Discipli‑
na cabe recurso ao plenário ou órgão especial equivalente 
do Conselho Seccional.
Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Seccio‑
nal disciplina o cabimento dos recursos no âmbito de cada 
órgão julgador.
Art. 144‑A. Para a formação do recurso interposto contra 
decisão de suspensão preventiva de advogado (art. 77, Lei 
no 8.906/1994), dever‑se‑á juntar cópia integral dos autos 
da representação disciplinar, permanecendo o processo na 
origem para cumprimento da pena preventiva e tramitação 
final, nos termos do artigo 70, § 3o, do Estatuto.
c	Artigo acrescido pelo Conselho Pleno do CFOAB, de 16-10-2000.
Art. 144‑B. Não se pode decidir, em grau algum de julgamen-
to, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar anteriormente, 
ainda que se trate de matéria sobre a qual se deva decidir de ofí-
cio, salvo quanto às medidas de urgência previstas no Estatuto.
c	Art. 144-B acrescido pela Res. do CFOAB no 2, de 19-8-2019.

CAPÍTULO IX

DAS CONFERÊNCIAS E DOS 
COLÉGIOS DE PRESIDENTES

Art. 145. A Conferência Nacional da Advocacia Brasileira 
é órgão consultivo máximo do Conselho Federal, reunin‑
do‑se trienalmente, no segundo ano do mandato, tendo por 
objetivo o estudo e o debate das questões e problemas que 
digam respeito às finalidades da OAB e ao congraçamento 
da advocacia.
c	Caput com a redação dada pela Res. do CFOAB no 8, de 

30-8-2016.
§ 1o As Conferências da Advocacia dos Estados e do Distrito 
Federal são órgãos consultivos dos Conselhos Seccionais, 
reunindo‑se trienalmente, no segundo ano do mandato.
c	§ 1o com a redação dada pela Res. do CFOAB no 8, de 30-8-2016.
§ 2o No primeiro ano do mandato do Conselho Federal ou 
do Conselho Seccional, decidem‑se a data, o local e o tema 
central da Conferência.
§ 3o As conclusões das Conferências têm caráter de reco‑
mendação aos Conselhos correspondentes.
Art. 146. São membros das Conferências:
I – efetivos: os Conselheiros e Presidentes dos órgãos da 
OAB presentes, os advogados e estagiários inscritos na 
Conferência, todos com direito a voto;
II – convidados: as pessoas a quem a Comissão Organiza‑
dora conceder tal qualidade, sem direito a voto, salvo se 
for advogado.
§ 1o Os convidados, expositores e membros dos órgãos 
da OAB têm identificação especial durante a Conferência.
§ 2o Os estudantes de direito, mesmo inscritos como esta‑
giários na OAB, são membros ouvintes, escolhendo um por‑
ta‑voz entre os presentes em cada sessão da Conferência.
Art. 147. A Conferência é dirigida por uma Comissão Or‑
ganizadora, designada pelo Presidente do Conselho, por 
ele presidida e integrada pelos membros da Diretoria e 
outros convidados.
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§ 4o A cassação da autorização será aplicada nos casos de 
reincidência específica de infrações anteriormente puni‑
das com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.
Art. 13. Revogado. MP no 893, de 19-8-2019, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, com a 
finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, rece-
ber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de ativida-
des ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo das competências 
de outros órgãos e entidades.
c	Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até 

o encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 destinadas às pes‑
soas mencionadas no artigo 9o, para as quais não exista 
órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas 
pelo COAF, competindo‑lhe, para esses casos, a definição 
das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções enume‑
radas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanis‑
mos de cooperação e de troca de informações que viabili‑
zem ações rápidas e eficientes no combate a ocultação ou 
dissimulação de bens, direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração 
Pública as informações cadastrais bancárias e financeiras 
de pessoas envolvidas em atividades suspeitas.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as autoridades competentes 
para a instauração dos procedimentos cabíveis, quando 
concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 
fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.
Arts. 16 e 17. Revogados. MP no 893, de 19-8-2019, que até 
o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as disposições 
do Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), no que não forem incompatíveis com 
esta Lei.

Art. 17‑B. A autoridade policial e o Ministério Público 
terão acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do 
investigado que informam qualificação pessoal, filiação 
e endereço, independentemente de autorização judicial, 
mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas telefôni‑
cas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de 
internet e pelas administradoras de cartão de crédito.
Art. 17‑C. Os encaminhamentos das instituições financei‑
ras e tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra 
ou transferência de sigilo deverão ser, sempre que deter‑
minado, em meio informático, e apresentados em arquivos 
que possibilitem a migração de informações para os autos 
do processo sem redigitação.
Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de servidor público, 
este será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais 
direitos previstos em lei, até que o juiz competente autori‑
ze, em decisão fundamentada, o seu retorno.
Art. 17‑E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
conservará os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do início do 
exercício seguinte ao da declaração de renda respectiva 
ou ao do pagamento do tributo.
c	Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 
177o da Independência e 

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO No 2.730,  
DE 10 DE AGOSTO DE 1998

Dispõe sobre o encaminhamento ao Ministério 
Público Federal da representação fiscal para 

fins penais de que trata o artigo 83 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

c	Publicado no DOU de 11-8-1998.
Art. 1o O Auditor‑Fiscal do Tesouro Nacional formaliza‑
rá representação fiscal, para os fins do artigo 83 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, em autos separados 
e protocolizada na mesma data da lavratura do auto de in‑
fração, sempre que, no curso de ação fiscal de que resulte 
lavratura de auto de infração de exigência de crédito de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda ou decorrente de 
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